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Das Ilhas dos Açores» 

V o Princepe, como Regente , & GoJ 

uernador deftes Reynos, 8c Senhorios. 

Faço faber aos que efte Aluará virem , 

que por parte dos Doutores Vicete Bor- 

ges de Soufa, Antonio de Betãcor & Sà , 

Agoflinho Borges de Soufa , Prouedor 

de minha Fazenda nas Ilhas dos Açores, 

FiddgosdaminhiCafa, Gaualleiros pro- 

feíTos da Ordem deChrifto, &: do Doutor FrancifcoBorges 

de Soufa Conegona Sede Angra da Ilha Terceira,&de Do- 

na Maria Margaridade Betancor,mulher do Capitaò Iordao 

IacomeRapozOj todosírmaòs, filhos legitimos de Agoftinho 

Borges de Soufa, que foi Frouedor da Fazenda das ditas Ilhasp 

Caualheiro da Ordem de Chrifto , & dc Dona Maria de Be- 

tancor, neros por parte deíeupayde Pedro Borges de Soufa, 

& de Dona Maria dc Medeiros de Araujo , & bifnetos por 

parte da dita íua auò de Gafpar Dias, 8c de Anna de Medei- 

ros de Araujo, 8c fobrinhos de Andre Dias de Araujo, 8c de 
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Manoel de Medeiros, filhos do dito Gaspar Dias me foi apre» 

fcntado o Aluara do theor feguinte. f EuEl-Rcy. Façofa- 

ber aos que efte Aluara virem , quchauendo refpeito ao que 

na petição aqui junta, aífinada por Gafpar da Cofia de Mariz, 

meu Eícriuaõ da Camara, me inuiaraò a dizer Andre Dias de 

Araujo, Manoel de Medeiros, Pedro Borges de Soufa,mora- 

dores na Cidade de Ponta Delgada da Ilha de S. Miguel, 6c 

vidas as caufás que allegaò, 6c informaçaò quefe houue pel- 

lo Doutor Diogo Fernãdez Salema, Defembargador dos Ag- 

grauosdaCaía da Supplicaçao , feruindo de Corregedor do 

Crime da minha Corte, 6c a que os fupplicantes, 6c feus paren- 

tes terp padecido em íua honra, 6c limpeza de fangue grandes 

moleftias, caufado tudo daenueja, 6c mâ vontade,que ao pay, 

6c fogro dos fupplicantes tinhaõfeus inimigos, tratando por 

fi, 5c terceiras peíToas de o infamarem por da naçaõ dos Chri- 

fiaòs nouos, obrigandoo muitas vezes a apurar fua honra ju- 

dicialmente, 6c jufiificar femprefer tudo calumnia,alcanç an- 

do muitas fentenças da Relaçao,poralguas das quaes, ôc ou- 

tras informaçoens particulares me confiou ferem ChriftaÕs 

velhos fem raça algua, mandei pafiar hum Aluara, para que 

feus nomes ferifeafiem ondeeftiuefiemefcritos por danaçaò, 

& que fe regiftrafie em todas as partes que fofie necefiario,pa- 

ra a todo o tempo fe faber , o que fobre efia materia tinha 

mandado,hauendoo aflimpor meu feruiço, 6c bem da jufti- 

ça, para por efte meyo terem fim as moleftias que os fuppli- 

cantes padeciaõ na materia de fua honra, 6c fama. E porque i 

naõ cbílanre todas as juftificaçoens, que os fupplicantes fize-j 

raò com tanta fatisfação minha, 6c o que eu hauia refoluto, 

6c mandadocom tantas confideraçoens,tornarãoosditosfeus 

inimigos, ôc outrosquede nouo acrefcerão aos afrontar, 5c 

moleftar fobre a mefma materia, com que lhe foi necefiario, 

6c forçado porem-fe em liuramento, 6c apurarem mais fuas 

qualidades,6c limpeza,alcançandofentenças em feu fauorna 

Relação, 6c outros Tribunaes, 6c conftandome fer tudo ca- 

iumnia, 6c quefe impunha falfamente aos fupplicantes ferem 
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da naçaò dos Chriftaos nouos, mandei deuaífar do cafo , & 

proceder contra os culpados; 6c porque por todos os meyos 

humanos tem os fupplicantes moftrado, & aueriguado juri- 

dicamente fua qualidade, 6c limpeza, 6c viftas as fentenças, 6c 

determinaçoens, que por tantas vezes fe dei ao cm feu fauor, 

fendo lempre iulgados, & hauidospor Chriftãos velhos , 6c 

para que luas moieftias ten hão fim, 6c ainda em razaõ do b5 

gotierrio : Hey por bem de declarar (como por efte Aluara 

declaro)com todas as declaraçoens,& claufulas ncceífarias, 

as quaes nellc hey por expreíías,aos fupplicantes, &ao dito 

feu pay, &: fogro^por Chriftãos velhos, &que portaesfejão 

tidos, 6c hauidos, tem embargo do defeito, ou fama, que íeus 

inimigos indiuidarnentelhepuzerão, 6c que o dito defeito, 6c 

fama lhes não poífa a elies, nem a feus defeendentes , 6c pa- 

rentes pc 11a mefma parte prejudicar em occaíião algua ; 6c 

mando que neftas matérias, & fuas dependências,aílim prè-, 

fcntes, como futuras, mouidas, & por mouer,fe ponha perpe- 

tuo filencio, de maneira, que nenhum Julgador em tempo al- 

gum, aliim em juizo, como fora delle,para qualquer caio que 

feia, não admita contra os fupplicantes, 6c mais defeendentes 

do dito feu pav, 6c fogro requerimento algum fobre cilas,fob 

pena de mandar proceder contra elles como mç parecer : E 

queemqu Iquer lugar, & juízos onde eftiuereme'eritosfeus 

homes, t u palauras, que ofFendão a limpeza de feu fangue, 

as fação logo rifear j de maneira , que fe não pcíTaò ler em 

ten po algum, & toda a peíToa, ou pcifoas que impugnarem* 

■cu por qualquer via encontrarem a determinação delle meti 

Aluara encorreião nas penas que de dneito merecerem,por- 

queaífim ohey por meu'eru'eo Eque tod isas Iuftiças} oíh- 

ciães, 6c peíToasde meusReynos, 6c Senhorios , a que o co- 

nhecimento deflenegocK^ de prefentc,& ao diante poífa per- 

tencer,o cump?ão,Òe gua dé.iV fação inteiramente cumprir, 

6c guardar, como neile fe contém,iem duuida. nem contradi- 

ção a]gúa,& efte me praz que valha, tenha f<>rça , 6c vigor* 

poftj que leu effcito haja de durar mais de hum anno , 'ciii 
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embargo dá Ofdenação em contrario , Sc que feregifte em 

todas as partes, Sc lugares, donde neceífario for, para que a 

todo o tempo feíaiba o que neftamateiahouuepor bem de- 

clarar. Antonio de Morais o fez em Lisboa a dous de Ago- 

flo de mil Sc feifcentosSc trinta. E dotheor deíle lhe man- 

dei paífar outro, para irem por duas vias, Sc humfô fe cum- 

prira. Gafparda Coílade Marizofezefcreuer. REY. Pe- 

dindomepor fua petição lhesfizeífe merce mandar reformar 

o dito Aluara em feusnomes, Sc viflooqueallegarão,S: con- 

fiar por informação do Doutor Ioão Lamprea de Vargas, 

Dcfembargador dosAggrauos da Cafa daSupplicação, luiz 

de minha Coroa, Sc Fazenda, qua a Gaspar Dias, marido de 

Anna de Medeiros de Araujo vifauó dos fupplicantes, fear- 

guhio por feus inimigos fer Chriílão nouo, Sc acudindo por 

fua honra, Sc limpeza,feus filhos Andre Dias de Araujo,Sc Ma- 

noel de Medeiros, & feu genro Pedro Borges de Soufa, caia- 

do com Dona Maria de Medeiros, precedendo informações 

fecretas, Sc outras extraordinárias diligencias, deuaças,ôc fen- 

tenças da Relação, Sc Tribunaes, fe achara fero quefe lhe ar- 

guhio fallidade, Sc no anno de mil Scfeifcentos Sc trinra al- 

cançarão a Aíuará aííima trasladado, o qual fora reformado 

no anno de mil Sc feifcentos Sc quarenta Sc feis porEl-Rey 

Dom Ioaò o IV. meu Pay, Sc Senhor (que fanta gloria haja) 

ôc quede Agoflinho Borges de Soufa , Sc fua mulher Dona 

Maria deBetancorfaõ filhoslegitimos os fupplicantes Vicen- 

te Borges de Soufa, Antonio de Betancor, Sc Sá, que leraõ no 

Defembargo do Paço, Sc foraò defpachados em lugares de 

letras, Sc Agoílinho Borges de Soufa,que a&ualmente he Pro- 

uedor da Fazenda nas mefmas Ilhas, Sc todos tres Caualleiros 

da Ordem de Chriflo, Sc Francifco Borges de Soufa, Conego 

da Sé de Angra, Sc Dona Maria Margarida de Betancor, to- 

dos peífoas nobres , das principaes daquellas Ilhas, Sc apa- 

rentados com os principaes delias 5 Sc queda limpeza do fan- 

gue, Sc qualidade dos fupplicantes; Sc do diro feu vifauô Gaf- 

par Dias.,na5 fòconflaua pellosditos Aluaras de 630.Sc 046. 
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mas oconSrmiuao as teftemunhasdas mefmas Ilhas que per- 

ountara: Hey por be n, 3c me praz de reformar o dito Al- 

uara nas pelToas dos fupplicanccs., como pedem em fua peti- 

ção, para que fe poliam ajudar detle, Sc motlrar á limpeza de 

íeu langue*, pello qUe mandoa todàsas Iuíliças, a que o co- 

nhecimento ditto pertencer, que cumpra a, Ôc guirdem intei- 

ramente efte Aluarà,como ie nelle contem , Sc fe regiftarà nas 

partes onde os fupplicantesapontarem, para conftar à todo 

o tempo, que eu alíimhouue por bem, Sc valera , poflo que 

feu etfcico haji Je durar mais de hum anno , fern embargo da 

Ordenarão do liuro *. titulo 40. em contrario , Sc pagaram o 

nouo direito na forma de minhas ordens, Sc vai por duas vias. 
Manoel do Couto o fez em Lisboa a noue de Nouembro de 

mil Sc leifcencos Sc fetenta Sc três. iacinto Fagundes Bezerra 

o fiz efereuer. C - ..TJ " " ' ^ '' 

PRINCEPE 
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^Aluada reformado dos Doutores Vicente Borges de So'ifti 

Antonio de Betancortf Sà, AgoftinboBorges de Soufa/Pro+ 

tie dor da Fazenda nas Ilhas dos cAçores, & Prancifco Borges 

de So u fa, Conego na Se de Antra* todos irmãos , os ma's 

nomeados,porque V. tAlezA ha por bem reform tr lhe efte AU 

uari emfeus nomes,para limpeza de feufangue, na manei- 

ra, tf M declaraçoens afsima referidas. 'Para V* Ax ver* 



POr defpâcho do Dcfembargo dõ Paço dc 19. de Outu- 

bro de 1673* 

Rodrigo Rodrigues de Lemos. Francifco de Miranda 

Henrique^ Io ao Velho Barreto. 

P| Agou nada, por fer reformado, & aos Officiaesoutoce- 

tos fincocnta &. outo reis^ Lisboa 21; de Nouembro dé 

1673^ L 

Manoel ^Antunes de Sampayo* 

RFgiftrado na Chancelaria mor da Corte , & Reyno nó 

liuro de officios, & merces a folhas 176. 

Franifco Raym ao de Sampayo^ 

Defpâcho do S. Officio* 

OP. M. Fr. Iorge de Caftro Calificador do S. Officio, ve* 

ja efte papel, & informe com feu parecer. Lisboa 23* 

de Feuereiro de 1674* 

Fr. Pedro de Magalhaeu Manoel de Magalhaens de Ms* 

nez.es. Manoel \Pimentel de Soufa. Bedro Mexia de MaJ 

galhaens. 

Informaçaò, 

lllujlrtfsimos Senhores. 

VI o papel deque fala a petição, & não vejo que haja, oil 

poífa haucr razão algua para fe lhe nao dar a licença que 

fe pede pará fe imprimir. O que contem fam fentenças dadas 

em fauor dos fupplicantes, & Aluaras de merces, &: priuile- 

gios, que os Senhores Reys de Portugal,& S. Altezalhe con- 

cederão, & tudo parece mui jufto, quechegue à noticia de to- 

dos, dado o papel à impreífam. S. Domingos de Lisboa 26.de 

Feuereiro de 1674. 

Frey Jorge de Cafiro* 
♦.•a. . ' I. • 4 - 
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* jr ■» 
Licença do S. Officio. 

VIfta a informação, pòdefe imprimir efte papeí, & ini 

preílo tornará ao Conlelho parafeconferir , & dar li 

cença para correr, & fem elianão correra. Lisboa27. de Fe 

uereiro de 1674. 

Fr. Pedro de Alagalhaens'. Manoel de Magalhaens de 

Menez.es- Manoel' Pimentel de So ufa. Pedro Mextâ 

de Magalhaens* 
o 

Licença do Ordinário. 

PÒdefe imprimir* Lisboa 13; de Março de 1674. 

Fr .CLBisfto de Martjria.. 

Licença do JDefembargo do Paço. 

QVefe poíTa imprimir, viftas as licenças do S. Officio,& 

Ordinário, queaprefenta* Lisboa 2, de Mayo de 1075; 

Francifco de Miranda Henricjuesi loao Carneiro de Moraes. 

Ioàode Roxas de Az*euedo. ^Doutor Luis Gomes de Ratto. 

LIS B O A 

NaOfficinade JOAM DA COSTA. 

Anno M.-DCLXXV, 
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